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RESOLVE*:  

PORTARIA N° 054/2020 
DE 24 DE AGOSTO DE 2020 

"Expede normas para 
realização du "Eleição dos Membros", para 
comporem o ,Conselho Municipal de Previdência - 
CMP, • para a Administração do Fundo de 
Aposentadoria e Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Caiana- FAPMC". 

, 

O Prefe,itá, Municipal.de  Caiana 7,,,.;ist.ádp de, Ninas Gerais, MAURÍCIO y 

PINHEIRO FERREIRA, no Uso de suas atribuições kleg;3:is.e riiÈ termos e Artigo 22, c/c inciso I, 

II, III, IV, § 1°  e 20, da Lei Municipal .,n0  107/2008 11,  de dezembro de 2008, 

Art. .10  - Expedir normas,  para reaação da eleição dos representantes e 

respectivos suplentes para comporem o CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA — CMP, 

PARA A ADMINISTRAÇÃO DO FAPMC. 

Art. 20 - As eleições se realizará mediante voto secreto .dos servidores 

municipais, na sede da Prefeitura Municipal de Caiana; a Rua Migueljoledo- n6  106, nos dias 

10,11,14,15 e 16 de setembro de 2020, no horário de 11:00 as 17:00. hOr,as,, e sera processada 
a contagem dos votos no dia 17/09/2020 as 14:horas. A; inscrições páraconcoger nas eleições 
para o cargo de presidente serão efetuadas no dia 18 de setembro de 2020, na sede da Prefeitura. 
Caso não apareça nenhuma chapa inscrita até, a data de 1,6 será considerada eleita 

automaticamenté-a,única chapa concorrente inscrita.: 
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Art 3°- Serão eleitos nos termos do-art. 220 ,5 2° c/c inciso I, II, III, IV,V 

e VI § 30, da Lei Municipal n6  . 107/2008 de ,11 'de dezerri;re; de 2008;dos 07(sete) membros mais 

votados para representante do Conselho Municipál de-  Previdêhcia rd-.6/ FAP M C, será considerado 

como membros efetivos e os definais membros suplentes. 

Art. 4°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em cántrário. 

Caiana, 24 de agosto de 2020. 
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